
 8 – quinta-feira, 06 de dezembro de 2018 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
Auto de Infração/PTA nº: 01.001149795.43
Sujeito Passivo: GILCA IMACuLADA DRuMMOND DINIZ 
MALACO MOREIRA
CPF: 905 .242 .416-00
End: Rua Grão Mogol, n° 1073, Apto 601, Bairro Sion .
Belo Horizonte/MG. CEP: 30315-600.
uberaba, 05 de dezembro de 2018 .
Leonardo Dias Cunha Leonel
Chefe AF/ 1° Nível/ Uberaba em substituição

AF/1º NÍVEL - UBERABA
INTIMAÇÃO

Fica vossa Senhoria INTIMADA de sua inclusão como coobrigada no 
crédito tributário, não contencioso, relativo ao Termo de Autodenúncia 
abaixo relacionado . Cabe frisar que essa inclusão foi promovida pela 
Delegacia Fiscal de Trânsito de uberaba, com fundamento no artigo 
135, inciso III do Código Tributário Nacional c/c o artigo 21, §2º inciso 
II da Lei 6 .763 e artigos 789 e 790 do CPC . Considerando que o citado 
crédito tributário se encontra em aberto e, em respeito ao princípio da 
ampla defesa, informamos que o respectivo processo tributário ficará à 
disposição de v .S .ª pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publi-
cação, na Administração Fazendária de Uberaba, para fins de manifes-
tações que se fizerem necessárias.
Termo de Autodenúncia nº: 05 .000264625 .09
Sujeito Passivo: ADRIANA MARTINS DA COSTA DE ANDRADE
CPF: 315 .240 .446-87
End: Rua Tomé de Souza, n° 215, Bairro Funcionários .
Belo Horizonte/MG. CEP: 30140-130.
Termo de Autodenúncia nº: 05 .000293179 .33
Sujeito Passivo: GILCA IMACuLADA DRuMMOND DINIZ 
MALACO MOREIRA
CPF: 905 .242 .416-00
End: Rua Grão Mogol, n° 1073, Apto 601, Bairro Sion .
Belo Horizonte/MG. CEP: 30315-600.
Termo de Autodenúncia nº: 05 .000281253 .05
Sujeito Passivo: ZÉLIA DE OLIvEIRA BARBOSA
CPF: 008 .461 .268-18
End: Rua João Miguel Hueb, n° 600, Bairro Parque São Geraldo .
Uberaba/MG. CEP: 38030-010.
uberaba, 05 de dezembro de 2018 .
Leonardo Dias Cunha Leonel
Chefe AF/ 1° Nível/ Uberaba em substituição

AF/1º NÍVEL - UBERABA
INTIMAÇÃO

Comunicamos que o PTA 01 .000585453 .34 foi reformulado pela Dele-
gacia Fiscal de uberaba para inclusão do senhor Osvaldo Geraldino 
Júnior no pólo passivo da obrigação da referida peça fiscal. Informa-
mos que ficam reabertos os prazos legais para pagamento integral ou 
entrada prévia de parcelamento, com as reduções previstas na legisla-
ção . O PTA permanecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
publicação, na repartição fazendária em referência, localizada na Av . 
Gabriela Castro Cunha, 450, Uberaba/MG, CEP: 38066-000. Transcor-
rido o citado prazo sem a devida regularização, o processo será encami-
nhado à Advocacia Regional do Estado para inscrição em dívida ativa e 
execução judicial do crédito tributário .
PTA nº: 01 .000585453 .34
Sujeito Passivo: MARIA LuISA DE ANDRADE
CPF: 096 .286 .998-81
End: Rua Salvador Freiria, n° 284, Bairro vila Marin .
Paraguaçu Paulista/SP - CEP: 19700-000.
uberaba, 05 de dezembro de 2018 .
Leonardo Dias Cunha Leonel
Chefe AF/ 1° Nível/ Uberaba em substituição

05 1172293 - 1

SrF i - uberlândia
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 2º NÍVEL/MONTE CARMELO

INTIMAÇÃO
Comunicamos ao sujeito passivo que as peças fiscais em referência 
foram reformuladas pelo Fisco, tendo incluído v . S .ª como coobrigado . 
Assim, fica o mesmo intimado a ter vista dos autos e/ou a promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, nos termos da legis-
lação vigente, o pagamento/parcelamento do respectivo crédito tributá-
rio, ou a impugnar o lançamento, sob pena de revelia e reconhecimento 
do crédito tributário. A revelia ou a falta de pagamento/ parcelamento, 
no prazo citado, bem como a decisão irrecorrível no CC/MG favorável 
à Fazenda Pública Estadual, implica o encaminhamento do PTA para 
inscrição em dívida ativa e execução judicial . Maiores esclarecimentos 
poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na Rua Delfim 
Moreira, 27, Centro .
1 . PTA: 01 .000998038 .34 e 02 .000217311 .83
Sujeito Passivo: vilma Soares do Amaral
I .E: 003 .160556 .00-49
End: Av . Brasil Norte,45, Bairro Planalto, Monte Carmelo-MG .
Monte Carmelo, 04 de dezembro de 2018 .
Luzia Maria José Souza – Masp . 335 .326-5
Chefe da AF 2º Nível Monte Carmelo .

DELEGACIA FISCALDE TRÂNSITO/UBERLÂNDIA
INTIMAÇÃO

Intimamos o contribuinte abaixo qualificado, nos termos do artigo 69, 
inciso I, c/c art. 10, §1º, todos do Regulamento do Processo e dos Pro-
cedimentos Tributários Administrativos- RPTA/MG, da lavratura do 
Auto de Início de Ação Fiscal nº 10.000027716-81 de 23/10/2018, onde 
será fiscalizado o período de 01/01/2014 a 01/10/2018. Fica também 
intimado a apresentar na Delegacia Fiscal de Trânsito - Praça Tubal 
Vilela, nº 165 – 5º andar- Centro- Uberlândia/MG – CEP: 38.400.186, 
no prazo de 05 dias os seguintes documentos referente ao período fis-
calizado: 1) Livros de Registro de Entradas e Saídas; 2) Os extratos do 
Simples Nacional mensais; 3) Todos os documentos fiscais de saída 
(NFe, NF série D, cupom fiscal)
Objeto da Auditoria Fiscal: Verificar o cumprimento das obrigações tri-
butárias principais e acessórias, e em especial se houve saídas de mer-
cadorias desacobertadas de documentos fiscais.
Sujeito Passivo: MF SELF-SERvICE LTDA
CNPJ: 13.896.597/0001-46 I.E: 001.797586.0042
Endereço: Rua Seme Simão, 1800 – B . Jardim Botânico - CEP: 
38410 .675 – uberlândia-MG .
uberlândia, 05 de dezembro de 2018 .
Helvio Martins de Moura - Delegado Fiscal de Trânsito

05 1172294 - 1

SrF ii - varginha
Administração Fazendária 2º Nível Pouso Alegre

INTIMAÇÃO
Nos termos do art . 10, parágrafo 1º do RPTA aprovado pelo Decreto 
nº 44.747/2008, fica(m) o(s) contribuinte(s) e responsável(eis) abaixo 
indicado(s), intimados a promoverem, no prazo de 30 dias, a con-
tar da publicação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) 
constituído(s) através do Auto de Infração a seguir relacionado(s) por 
meio de DAE visado pela repartição fazendária, ou parcelá-lo(s), nos 
termos da legislação vigente, ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia 
e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça 
fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta repartição fazendária situada na Av . Dr . João Beraldo, 986 – 
Centro - Pouso Alegre/MG
Contribuinte: Jandira Ribeiro da Costa
CPF: 004 .083 .916-85
Endereço: Travessa Monsenhor Dutra, 67
Bairro: Santo Antonio - Município: Pouso Alegre
PTA 15 .000052100 .87
Pouso Alegre, 05 de dezembro de 2018 .
Ricardo Costa Domingues - Chefe AF/2º Nível de Pouso Alegre

Administração Fazendária /2º Nível/Lavras
Intimação

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 

decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua Raul Soares, 153 – Centro – Lavras/MG.
PTA Nº: 01 .001159307-51
Sujeito Passivo: Transportes Minasul Ltda
IE: 001 .106818 .00-72
Endereço: Rua Dr. Álvaro Botelho, 401- Centro – Lavras/MG
CEP: 37200-000
Coobrigado: Saul José Cancellier
CPF: 455 .020 .999-20
Endereço: Rua Minerasil nº 155 – Centro – Urussanga/SC
CEP: 88 .840-000
Lavras, 05 de dezembro de 2018 .
valdeci Fernandes Rios - MASP: 339 .846-8
Chefe da AF/ 2º Nível /Lavras.

05 1172295 - 1

Loteria do Estado de minas 
Gerais - LEmG
Diretor-Geral: Ronan Edgard dos Santos Moreira

PORTARIA/LEMG Nº 52, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.
Estabelece procedimentos de descontinuidade do Jogo Loto Minas, 
implantado pela Portaria/LEMG nº 86, de 31 de dezembro de 2015. 
O DIRETOR-GERAL DA LOTERIA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso das atribuições previstas no art . 7º do Decreto Esta-
dual nº 47.357 de 25/01/2018, de acordo com o disposto na Lei Esta-
dual nº 22.257, de 27/7/2016; Lei Estadual n° 9.475, de 23/12/1987, 
Decretos Estaduais nº 27.979 de 5/4/1988; nº 38.626 de 27/01/1997; 
nº 46.387, 20/12/2013, Portaria/LEMG nº 86/2015, e Portaria/LEMG 
51, de 03 de dezembro de 2018, e Considerando a necessidade de tor-
nar público os procedimentos de descontinuidade para posterior extin-
ção do jogo Loto Minas, do sistema de captação de apostas “On-Line/
Real Time”, na modalidade concurso de prognósticos, implantado pela 
Portaria/LEMG nº 86, de 31 de dezembro de 2015, RESOLVE: Art. 
1º - Estabelecer os procedimentos de descontinuidade do jogo Loto 
Minas, para fins de sua extinção a partir de 30 de dezembro de 2018: 
I - O último sorteio do jogo Loto Minas será realizado no dia 29 de 
dezembro de 2018 .II - A prescrição dos prêmios atribuídos ocorre 90 
(noventa) dias após sua extração . Parágrafo único: O processo de des-
continuidade a que se refere o caput iniciará com a parametrização de 
apostas múltiplas no Sistema Central, da seguinte forma e conforme 
calendário abaixo:

Data Limitação das Apostas em Múltiplos Sorteios

05/12/2018 Sistema não permite mais jogar em 8 sorteios 
consecutivos

12/12/2018 Sistema não permite mais jogar em 6 sorteios 
consecutivos

19/12/2018 Sistema não permite mais jogar em 4 sorteios 
consecutivos

26/12/2018 Sistema não permite mais jogar em 2 sorteios 
consecutivos

Art .2º - O saldo remanescente do Fundo de Reserva de Recuperação do 
Prêmio da 1ª Categoria será destinado à realização de sorteios especiais 
dos demais jogos explorados pela Concessionária, conforme plano de 
aplicação dos recursos, apresentado à LEMG, para prévia aprovação .
Art .3º - O saldo remanescente do Fundo de Premiação do Jogo Loto 
Minas, apurado em 30/12/2018, será depositado na conta corrente espe-
cífica, para aplicação ao fim que se destina, qual seja, pagamento das 
despesas relativas às premiações ou seu recolhimento ao Caixa Único 
do Tesouro Estadual/LEMG. Art.4º - Permanecerão vigentes as regras 
do jogo Loto Minas constantes na Portaria/LEMG nº 86/2015, enquanto 
houver prêmios a serem pagos, ou até ocorrer a prescrição dos mesmos . 
Art .5º - Os casos omissos serão resolvidos pela Loteria do Estado de 
Minas Gerais, mediante deliberação de seu Diretor-Geral . Art .6º - Esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário . Belo Horizonte, 4 de dezembro de 2018 . 
Ronan Edgard dos Santos Moreira, Diretor-Geral

04 1171790 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/FEAM/IEF/
IGAM Nº2 .729, DE 30 DE NOvEMBRODE 2018 .

Altera a Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 2.686, de 
21 de setembro de 2018, que cria Grupo de Trabalho visando à elabora-
ção de proposta de revisão da classificação das infrações tipificadas nos 
Anexos I a v do Decreto nº 47 .383, de 02 de março de 2018, bem como 
da dosimetria da penalidade de multa simples aplicável, nos termos do 
disposto nos parágrafos 1º e 2º do art . 73 do mesmo diploma legal .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, o Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, o Diretor-
Geral do Instituto Estadual De Florestas E A Diretora-Geral Do Ins-
tituto Mineiro De Gestão das águas, no uso das atribuições que lhes 
conferem, respectivamente, o inciso III do § 1º do art . 93 da Constitui-
ção do Estado de Minas Gerais, o Decreto nº 47 .347, de 24 de janeiro 
de 2018, o Decreto nº 47 .344, de 23 de janeiro de 2018, e o Decreto nº 
47 .343, de 23 de janeiro de 2018, RESOLvEM:
Art . 1º– A alínea “a” do inciso Iv do art . 2º da Resolução Conjunta 
SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 2.686, de 21 de setembro de 2018, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 2º – ( . . .)
Iv – ( . . .)
a) Gláucia Dell’ Areti Ribeiro, Masp nº 1 .280 .447-2;” .
Art . 2º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 30 de novembro de 2018 .
Germano Luiz Gomes vieira - Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável
Eduardo Pedercini Reis
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente
Henri Dubois Collet - Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas
Marília Carvalho de Melo
Diretora-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas

04 1171604 - 1
ATO DO SECRETáRIO

O SECRETáRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL e PRESIDENTE DO CONSE-
LHO ESTADuAL DE POLÍTICA AMBIENTAL - COPAM, tendo em 
vista as disposições contidas no art . 3º do Decreto nº 47 .042, de 07 de 
setembro de 2016 e com respaldo na Lei nº 21 .972, de 21 de Janeiro de 
2016, (i) considerando o quantitativo de processos selecionados, con-
forme os critérios do art. 2º da Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/
IEF/IGAM Nº 2.516, de 21 de julho de 2017, que instituiu a Força-
Tarefa para análise e processamento do passivo de processos de licen-
ciamento ambiental das SuPRAMS – “FT Licenciamento”; (ii) con-
siderando que o art. 4º, §1º da Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/
IEF/IGAM Nº 2.516, de 21 de julho de 2017 prevê a possibilidade de 
outros servidores além dos já designados serem chamados pelo coorde-
nador do “FT”; (iii) considerando a necessidade de análise do Processo 
Administrativo nº 02573/2008/017/2018, referente ao Licenciamento 
Ambiental da empresa Ambev Latas, que está sob responsabilidade do 
Grupo Força-Tarefa; DETERMINA a participação da servidora Angé-
lica Aparecida Sezini – MASP 1021314-8, lotada na Superintendên-
cia de Projetos Prioritários, na Cidade Administrativa . Belo Horizonte, 
29 de novembro de 2018 . Germano Luiz Gomes vieira, Secretário de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente 
do Conselho Estadual de Política Ambiental

05 1172358 - 1

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

Presidente: Germano Luiz Gomes vieira
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Sul de 
Minas torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de Con-
duta do empreendimento abaixo identificado:
*FRIGOABAT - Frigorífico Abatedouro Costa Tavares Ltda. - Abate 
de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc) - Poço Fundo/
MG - FOB nº 0272410/2018 - Classe 5. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA: 03/12/2018.
(a) José Oswaldo Furlanetto . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Sul de Minas .

Por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, fica o empreendi-
mento Metalúrgica Mardel Ltda., CNPJ 57.580.656/0003-00, notificado 
do débito no valor de R$ 4 .363,56 (Quatro mil trezentos e sessenta e 
três reais e cinquenta e seis centavos), referente aos custos do Processo 
Administrativo nº 00268/2007/004/2013. Ressaltamos que o empreen-
dedor deverá efetuar o pagamento, sob pena de inscrição do débito em 
dívida ativa do Estado . Para retirada do DAE e mais esclarecimentos, 
poderá o empreendedor dirigir-se à Supram Sul de Minas, situada à 
Avenida Manoel Diniz, nº. 145, Industrial JK, Varginha/MG.
(a) José Oswaldo Furlanetto . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Sul de Minas .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Sul de 
Minas torna público que foi DEFERIDA a ALTERAÇÃO da condicio-
nante do processo abaixo identificado:
1) Renovação da Licença de Operação: *Dan vigor Indústria e Comér-
cio e Laticínios Ltda . - Resfriamento e distribuição de leite em insta-
lações industriais - Passos/MG - PA/Nº 00064/1989/010/2015 - Classe 
4 . Aprovada a alteração da condicionante nº 01, do anexo II, descrita 
no Parecer Único nº 1205053/2015, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Efluentes Líquidos

Local de 
amostragem Parâmetro Frequência 

de Análise

Na entrada e 
na saída da 
ETE

vazão média, Sólidos Suspensos, Sóli-
dos Sedimentáveis, DBO*, DQO*, 
Temperatura, pH, Óleos e Graxas, 
Surfactantes (ABS), Nitrogênio amo-
niacal total, e Eficiência de Remoção 
de DBO e DQO .

Bimestral

*O plano de amostragem deverá ser feito por meio de coletas de amos-
tras compostas para os parâmetros DBO, DQO pelo período de no 
mínimo 08:00 horas, contemplando o horário de pico . Para os demais 
parâmetros deverá ser realizada amostragem simples .
Local de amostragem: Entrada da ETE (efluente bruto): antes da fossa 
séptica. Saída da ETE (efluente tratado): após a Estação de Tratamento 
de Efluentes - ETE.
Relatórios: Enviar semestralmente à Supram Sul de Minas até o dia 10 
do mês subsequente, os resultados das análises efetuadas . O relatório 
deverá especificar o tipo de amostragem e conter a identificação, regis-
tro profissional e a assinatura do responsável técnico pela amostragem, 
além da produção industrial e do número de empregados no período .
Constatada alguma inconformidade, o empreendedor deverá apresentar 
justificativa conforme Deliberação Normativa nº 216/2017, que poderá 
ser acompanhada de projeto de adequação do sistema de controle em 
acompanhamento .
Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados das análises 
realizadas durante o ano, o órgão ambiental deverá ser imediatamente 
informado, inclusive das medidas de mitigação adotadas .
Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou na ausência 
delas no Standard Methods for Examination of Water and Wastewater, 
APHA-AWWA, última edição .
(a) José Oswaldo Furlanetto . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM da Supram Sul de Minas .

05 1172214 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Zona da 
Mata torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de Con-
duta dos processos abaixo identificados:
*Aluísio Lanna Moreira (Granja São José) – Suinocultura – Rio 
Casca/MG – PT 50065/2004 - Classe 3. Vigência: 12 (doze) meses, 
contados da data: 18/11/2018. Segundo Termo Aditivo ao TAC N° 
1323045/2016, assinado em 19/10/2018. *Romagran Romualdo Gra-
nitos Ltda. - Estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários; postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, pos-
tos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação; pesquisa mineral, com ou sem emprego de guia de utili-
zação, com supressão de vegetação secundária nativa pertencente ao 
bioma mata atlântica em estágios médio e avançado de regeneração, 
exceto árvores isoladas; lavra a céu aberto; pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento. – Jequeri/MG – PT 17468/2007 
– Classe 2 . vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura: 
22/11/2018. *Espólio de Nélio Leopoldo Soares (Fazenda JK) – Sui-
nocultura (ciclo completo); formulação de rações balanceadas e de ali-
mentos preparados para animais; postos revendedores, postos ou pon-
tos de abastecimento; serralheria, fabricação de esquadrias, tanques, 
reservatórios e outros recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro . 
– Ponte Nova/MG – PT 10605/2007 - Classe 4. Vigência: 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da assinatura: 27/11/2018.
(a) Ricardo Antônio do Nascimento . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Zona da Mata .

05 1172344 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Zona da 
Mata, torna público que foi cancelada a Autorização Ambiental de Fun-
cionamento do empreendimento abaixo identificado:
*Geraldo Soares de Freitas Sobrinho – Aterro e/ou área de reciclagem de 
resíduos classe A da construção civil, e/ou áreas de triagem, transbordo, 
armazenamento transitório de resíduos da construção civil e volumo-
sos – Cajuri/MG – PA/Nº 22912/2017/001/2017 – Classe 1. Motivo: A 
pedido do empreendedor. *Antônio Sérgio Gomes – Aterro e/ou área de 
reciclagem de resíduos classe A da construção civil, e/ou áreas de tria-
gem, transbordo, armazenamento transitório de resíduos da construção 
civil e volumosos – Cajuri/MG – PA/N° 22915/2017/001/2017 – Classe 
1 . Motivo: A pedido do empreendedor .
(a) Ricardo Antônio do Nascimento - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Ambiental da SuPRAM Zona da Mata .

05 1172346 - 1
RETIFICAÇÃO DE PuBLICAÇÃO

(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 05/12/2018 - pág. 04)
Onde se lê:
“O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas:
1 . Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA - Estação de 
Tratamento de Esgoto - ETE Lontra - Estação de Tratamento de Esgoto 
Sanitário e interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto 
- Lontra/MG. PA/nº 19492/2018/001/2018. 2. Sal Mineração Ltda. - 
Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento e pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento - Rubelita/MG. 
PA/nº 1300/2013/002/2016.” (...)
Leia-se:
“O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Norte 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simpli-
ficada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1 . Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA - Estação de 
Tratamento de Esgoto - ETE Lontra - Estação de Tratamento de Esgoto 
Sanitário e interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto - 
Lontra/MG. PA/nº 19492/2018/001/2018.”(...)
*Obs .: As demais informações permanecem inalteradas .
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conselho Estadual de recursos 
Hídricos - cErH

Presidente: Germano Luiz Gomes vieira
Pauta da 41ª Reunião Extraordinária da Câmara Técnica de Planos 
-CTPlan do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH-MG .
Data: 13 de dezembro 2018, às 9h30min .
Local: Praça Rio Branco, nº 100, mezanino do Terminal Rodoviário
Governador Israel Pinheiro - Tergip - Centro - Belo Horizonte/MG
1 . Abertura pela Diretora-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das 
águas - IGAM, Marília Carvalho de Melo .

2 . Comunicados dos Conselheiros .
DELIBERAÇÕES
3. Eleição da nova presidência CTPlan para mandato 2018/2021.
4 . Aprovação da proposta de agenda das reuniões da CTPlan para o 
ano de 2019 .
5. Exame da Ata da 40ª RO CTPlan realizada em 15/06/2018.
APRESENTAÇÕES
6. Relato das atividades, avanços e desafios da CTPlan, pelo presidente 
da gestão anterior, Elbert Figueira Araújo Santos .
7 . Metodologia de avaliação da implementação dos PDRH de Minas 
Gerais . Apresentação: Igam .
8 . Assuntos gerais .
9 . Encerramento .
(a) Marília Carvalho de Melo . Presidente Suplente do Conselho Esta-
dual de Recursos Hídricos – CERH/MG e Diretora Geral do Instituto 
Mineiro de Gestão das águas – Igam .
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instituto Estadual de Florestas - iEF
Diretor-Geral: Henri Dubois Collet

REMOvE A PEDIDO, nos termos do art . 80, da Lei nº 869, de 05 de 
julho de 1952, o servidor: Masp 13677927, JORGE GILBERTO DE 
CARvALHO FILHO, ocupante do cargo efetivo de Técnico Ambien-
tal, da área de abrangência da unidade Regional de Florestas e Bio-
diversidade – uRFBio Metropolitana para a área de abrangência da 
unidade Regional de Florestas e Biodiversidade – uRFBio Alto Médio 
São Francisco .
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instituto mineiro de Gestão 
das águas - iGAm

Diretora-Geral: Marília de Carvalho Melo
O Coordenador da unidade Regional de Gestão das águas, uRGA Sul 
de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do Insti-
tuto Mineiro de Gestão das águas - Igam, por meio da Portaria Igam nº 
12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo relaciona-
dos das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga 
de Direito de uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 35025/2016, Usuário: Extração de Areia Zozó Ltda., Tira-
dentes, Deferido com condicionantes, Portaria n°1801073/2018. *Pro-
cesso n° 04982/2017, Usuário: Santa Maria Participações Ltda. - ME, 
Três Corações, Deferido com condicionantes, Portaria n°1801077/2018. 
*Processo n° 18876/2017, Usuário: Luciano Reguim, Carmo da Cacho-
eira, Deferido com condicionantes, Portaria n°1801079/2018. *Pro-
cesso n° 07679/2017, Usuário: Luis Gabriel de Oliveira, Luminárias, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1801081/2018. *Processo n° 
19094/2017, Usuário: Porto de Areia Santa Lourdes Ltda., Machado, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1801082/2018. *Processo n° 
18653/2017, Usuário: TST Areias, Reflorestamento e Máquinas Ltda. - 
ME, Ibituruna, Deferido com condicionantes, Portaria n°1801086/2018. 
*Processo n° 19406/2017, Usuário: Geraldo Viotto, Turvolândia, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1801088/2018. *Processo 
n° 11850/2012, Usuário: Valter Mora, Três Corações, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1801095/2018. *Processo n° 21529/2017, 
Usuário: Fibria Celulose S/A, Cruzília, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1801096/2018. *Processo n° 20691/2017, Usuário: Jazida 
Linda Flor Ltda . - ME, Ritápolis, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1801099/2018. *Processo n° 14736/2017, Usuário: C.A. Porto 
de Areia Ltda . - ME, Baependi, Deferido com condicionantes, Porta-
ria n°1801100/2018. *Processo n° 19817/2017, Usuário: João Batista 
de Oliveira - ME, Itaú de Minas, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1801102/2018. *Processo n° 12480/2017, Usuário: Barão da 
Areia Materiais para Construção Ltda . - ME, São Sebastião da Bela 
Vista, Deferido com condicionantes, Portaria n°1801103/2018. *Pro-
cesso n° 14284/2017, Usuário: Fernando Vaz de Melo Júnior, Cambu-
quira, Deferido com condicionantes, Portaria n°1801107/2018. *Pro-
cesso n° 01678/2018, Usuário: Marcelo Alves de Oliveira, Campanha, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1801108/2018. *Processo n° 
10407/2017, Usuário: Leggett & Platt do Brasil Ltda., Camanducaia, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1801179/2018. *Processo n° 
17030/2017, Usuário: Mineração Omega Ltda., Santa Cruz de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1801180/2018.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na uRGA Sul de Minas . Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br .
varginha, 05 de Dezembro de 2018 .
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O Coordenador da unidade Regional de Gestão das águas, uRGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 03637/2018, Usuário: Auto Posto HP Ltda, Unaí, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1701272/2018. *Processo n° 
17734/2013, Usuário: Cláudio Ambrozeto Furlan, Paracatu, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1701243/2018. *Processo n° 
17735/2013, Usuário: Cláudio Ambrozeto Furlan, Paracatu, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1701244/2018. *Processo n° 
17736/2013, Usuário: Cláudio Ambrozeto Furlan, Paracatu, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1701247/2018. *Processo n° 
17737/2013, Usuário: Cláudio Ambrozeto Furlan, Paracatu, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1701249/2018. *Processo n° 
17738/2013, Usuário: Cláudio Ambrozeto Furlan, Paracatu, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1701264/2018. *Processo n° 
17739/2013, Usuário: Cláudio Ambrozeto Furlan, Paracatu, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1701265/2018. *Processo n° 
17740/2013, Usuário: Cláudio Ambrozeto Furlan, Paracatu, Deferido 
com condicionantes, Portaria n°1701266/2018. *Processo n° 17741/2013, 
usuário: Cláudio Ambrozeto Furlan, Paracatu, Deferido com condi-
cionantes, Portaria n°1701267/2018. *Processo n° 17742/2013, Usu-
ário: Cláudio Ambrozeto Furlan, Paracatu, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1701268/2018. *Processo n° 17743/2013, Usuário: 
Cláudio Ambrozeto Furlan, Paracatu, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1701269/2018. *Processo n° 17744/2013, Usuário: Cláu-
dio Ambrozeto Furlan, Paracatu, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1701270/2018. *Processo n° 27710/2017, Usuário: Hospital 
São Lucas Paracatu - Sociedade Simples Ltda, Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1701273/2018. *Processo n° 03583/2018, 
usuário: vicente Braga da Silva, João Pinheiro, Deferido com condi-
cionantes, Portaria n°1701271/2018. *Processo n° 05016/2018, Usu-
ário: Mineração S . Rezende Ltda ME, Lagoa Grande, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1701274/2018. *Processo n° 04056/2018, 
usuário: Antônio Carlos Mariano de Almeida, Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1701275/2018.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na uRGA Noroeste de Minas . Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br .
unaí, 05 de dezembro de 2018 .
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O Coordenador da unidade Regional de Gestão das águas, uRGA Alto 
São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Por-
taria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administra-
tivos de Outorga de Direito de uso de Recursos Hídricos: *Processo n° 
24269/2015, Usuário: Tatiana Lionara Rodrigues de Oliveira, Pompéu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1201239/2018. *Processo n° 
34419/2015, Usuário: Tatiana Lionara Rodrigues de Oliveira, Pom-
péu, Deferido com condicionantes, Portaria n°1201241/2018. *Pro-
cesso n° 08316/2017, Usuário: F&F Serviços e Extração de Areia e 
Argila Ltda - ME, Igaratinga, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1201242/2018. *Processo n° 23004/2014, Usuário: Luzz Agropecuá-
ria Ltda, Luz, Deferido com condicionantes, Portaria n°1201246/2018. 
*Processo n° 20447/2012, Usuário: JK Comércio de Materiais para 
Construção Ltda, Formiga, Deferido, Portaria n°1201251/2018. *Pro-
cesso n° 21968/2017, Usuário: Renato Garcia Costa, Divinópolis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1201253/2018. Os Proces-
sos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
uRGA Alto São Francisco . Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . Divinópo-
lis, 05 de Dezembro de 2018 .
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